
INDICAÇÃO Nº 
1705
, DE 2013
Indico, nos termos do artigo 159, da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos com o intuito de analisar a possibilidade de efetuar a implantação de uma Sede Regional de extensão da Coordenadoria Geral dos Consegs, em Araraquara.

JUSTIFICATIVA

Os Consegs são Conselhos Comunitários de Segurança compostos por um grupo de pessoas do município, ou do bairro, com a função de aproximar o Poder Público e a comunidade, para que discutam e planejem medidas preventivas visando solucionar os problemas da localidade, relacionados com a segurança pública contribuindo, assim, pela melhora da qualidade de vida da população com a conseqüente diminuição da insegurança.

A criação dos Consegs é a concreta materialização dos artigos 144, da Constituição Federal, e 139 da Constituição Estadual, os quais refletem o comprometimento com o bem estar da população. Segundo o artigo 144 da Constituição Federal a segurança é dever do Estado, direito e responsabilidade de todos. O Professor José Afonso da Silva diz “...é preciso que a questão da segurança pública seja discutida e assumida como tarefa e responsabilidade permanente de todos, Estado e população”; “....se 

faz necessária uma nova concepção de ordem pública, em que a colaboração e integração comunitária sejam os novos e importantes referenciais.” Daí, a importância dos Conselhos Comunitários de Segurança – Consegs – “polícia comunitária”, modelo de prevenção criminal e de acidentes previsíveis, fundamentado na colaboração entre cidadãos e destes com a polícia, tendo sempre como meta o oferecimento da segurança.

Atualmente existem mais de 800 Conselhos implantados em todo o Estado e em plena atividade, que se reúnem, pelo menos, uma vez por mês, para discutir o aprimoramento da segurança e das comunidades, atuando como porta-voz da população junto à polícia, no direcionamento de ações mais eficazes ao combate à criminalidade e à segurança dos munícipes.

Para que os Consegs aprimorem cada vez mais os seus trabalhos é preciso que sejam supervisionados pela Coordenaria Geral dos Consegs, criada pela Lei Complementar n.º 974, de 21 de setembro de 2005, cuja função é a de capacitação dos Consegs, ou melhor, capacitação dos membros dos Consegs, a fim de que se tornem aptos a contribuir, de forma eficaz, para a segurança pública, estreitando as relações entre Poder Público e comunidade.

O trabalho da Coordenaria, que é vinculada à Secretaria de Segurança Pública, é bem complexo, logo seria de grande valia a implantação de uma Sede Regional e subsídio material em Araraquara, como extensão da Coordenaria Geral, o que, certamente, facilitaria a supervisão do Conselho local, colaborando de forma eficiente com a segurança pública de que tanto necessita a sociedade, pois será realizada uma supervisão mais de perto, auxiliando melhor no policiamento, com a detecção das particularidades da região, bem como em outras medidas que já 

vêm sendo feitas há alguns anos no município de Araraquara, como o auxílio no policiamento em bares, boates, festas e similares, bem como a realização de palestras sócio-educativas em escolas públicas do Estado e do Município, concretizando os trabalhos preventivos já realizados com a Guarda Municipal, Polícia Militar e Polícia Civil, estendendo tais atividades para que novos educadores da região sejam capacitados.

Diante do exposto, frente à importância da matéria em análise, solicito a devida análise do pleito ora solicitado.

Sala das Sessões, em

Deputado Roberto Massafera


